COLÉGIO________________
Endereço: __________________________________________
Telefone:______________- E-mail: _____________________________________
Código CIE da Escola: ___________________
		MODELO DE OFÍCIO – CONVALIDAÇÃO DE ESTUDOS
(Documento padrão para uso pelas unidades escolares – preencher lacunas conforme o caso)

OFÍCIO Nº ____ / ______
Assunto: Solicitação de Convalidação de Estudos – Encaminhamento de Documentação
À
UNIDADE REGIONAL DE ENSINO – REGIÃO NORTE 1
A/C: Coordenador Geral - Dirigente Regional

COLÉGIO________________
Endereço: __________________________________________
Telefone:______________
E-mail: _____________________________________
Código CIE da Escola: ___________________

1. SÍNTESE DO PEDIDO
Solicitamos a convalidação dos atos escolares referentes aos estudantes matriculados nesta unidade, em razão da ocorrência de vício extrínseco identificado, ocorrido no período de ___/___/___ a ___/___/___ conforme detalhado neste ofício e nos autos do processo.

2. FUNDAMENTO LEGAL
A presente solicitação fundamenta-se em:
· Deliberação CEE nº 122/2013 e Indicação CEE nº 123/2013 (que disciplinam a regularização de vida escolar e a convalidação de estudos no Sistema de Ensino do Estado de São Paulo);
· Indicação CEE nº 02/1995, que distingue vício extrínseco (objeto de convalidação) de vício intrínseco;
· Parecer CEE nº 218/2013, que determina a defesa do interesse dos alunos e a necessidade de convalidação quando o vício não lhes é imputável;
· Súmula CEE nº 2 – Convalidação (“vício extrínseco que compromete a eficácia do processo de escolarização”).

3. HISTÓRICO DO CASO
Informamos que, no período de __/__/__ a __/__/__ (período em que as irregularidades ocorreram), verificou-se a ocorrência do seguinte fato gerador da irregularidade:
(descreva objetivamente o evento que caracteriza o vício extrínseco:
ex.: estudante com rendimento final errado – informe como está e como deveria estar, estudante com notas e fechamentos bimestrais errados - informe como está e como deveria estar, funcionamento sem publicação da portaria; mudança de endereço sem comunicação; docente sem habilitação; erro no sistema; ingresso sem idade mínima etc.)
Durante o período mencionado, os alunos listados no Anexo I frequentaram regularmente as atividades escolares.

4. PROBLEMA ESPECÍFICO IDENTIFICADO
O vício extrínseco consiste em:
(descrever o problema com precisão, conforme categorias do anexo DGREM/CEE, por exemplo:
- registro indevido em sistema informatizado do estado – SED.
– ausência de ato formal obrigatório;
– mudança de mantenedor sem publicação;
– reclassificação indevida;
– matrícula registrada incorretamente etc.)
Ressaltamos que tal vício não possui natureza pedagógica, e não compromete os aspectos de ensino-aprendizagem, enquadrando-se, portanto, como caso de convalidação de estudos, nos termos da legislação vigente.

5. DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA PELA UNIDADE ESCOLAR
Em cumprimento ao item 1.2 das orientações da DGREM, ficam disponibilizados à Supervisão de Ensino para consulta nesta unidade:
· Documentação referente ao período (livros de matrícula, diários, prontuários, quadro de horários, plano escolar, calendário, matriz curricular, etc.);
· Cópias das publicações de atos legais da escola;
· Relação nominal dos alunos atingidos (Anexo I);
· Indicação do período fechado da irregularidade.
5.1 – Anexo a este pedido enviamos:
- RG do estudante;
- Atas de resultados finais;
- Ficha de matrícula;
- (outros documentos que acharem pertinentes).

6. ANÁLISE DO CASO (REALIZADA PELA ESCOLA)
Após verificação interna:
· Os estudos realizados pelos alunos atenderam aos preceitos administrativos e pedagógicos mínimos legais;
· O vício foi totalmente sanado, conforme comprova o documento: ____________________________________; (EM CASO DE INVIABILIDADE DE SANEAMENTO JUSTIFIQUE O IMPEDITIVO, como por exemplo, período encerrado para correção em sistemas);
· Há conformidade com o que determina a Deliberação CEE nº 122/2013 e com o procedimento previsto no documento DGREM “Regularização de Vida Escolar e Convalidação de Estudos”.
A escola conclui que há plena possibilidade de convalidação.

7. CONCLUSÃO E SOLICITAÇÃO
Diante do exposto, solicitamos:
1. Análise da Supervisão de Ensino, conforme itens 2.1 e 2.2 da orientação DGREM;
2. Elaboração do Relatório Circunstanciado pelo Supervisor, conforme item 2.3;
3. Caso favorável, a expedição e posterior publicação da Portaria do Dirigente Regional de Ensino convalidando os atos escolares do período indicado.
A unidade escolar compromete-se, após a publicação:
· a dar ciência aos alunos;
· a registrar e arquivar a publicação;
· a averbar nos documentos escolares a expressão padrão de convalidação;
· a registrar em livro próprio – (se for o caso);
· a anexar cópia da portaria aos prontuários.
Colocamo-nos à disposição para esclarecimentos.
Atenciosamente,

ANEXO I – Relação nominal dos alunos afetados pelos vícios identidicados.
1) Nome do estudante: __________________________________
· RG: ___________
· RA: ________
· Série/Turma: _______________________________
· Turno:_____________________

2) Nome do estudante: __________________________________
· RG: ___________
· RA: ________
· Série/Turma: _______________________________
· Turno:_____________________

